






















Pesquisa de Processos

Detalhes

Informações sobre o Processo nº 71587/2013

Processo Nº Decisão Nº Tipo: Tipo da Multa: Multa: Tipo da Glosa :
71587/2013 2925/2014 ACORDÃO NÃO
Glosa: Julgamento: Publicação: Notificação 01 : Notificação 02: Notificação 03: 

11/12/2014 18/12/2014 

Status da Conclusão:
JULGAR REGULARES, COM DETERMINACOES LEGAIS 
Ementa
Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA. CONTAS ANUAIS DE 
GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2013. REGULARES, COM DETERMINAÇÕES LEGAIS. INSTAURAÇÃO DE 
TOMADA DE CONTAS. 

Decisão
Processos nºs        7.158-7/2013, 9.102-2/2013, 9.103-0/2013, 11.811-7/2013, 14.650-1/2013 (2 volumes), 
17.382-7/2013 (2 volumes), 20.034-4/2013 (2 volumes), 22.981-4/2013 (2 volumes), 25.595-5/2013 (2 
volumes), 27.968-4/2013 (2 volumes), 29.874-3/2013 (2 volumes), 427-8/2014 (2 volumes), 6.834-9/2014 (2 
volumes) e 14.809-1/2014 - apenso
Interessada        SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
Assunto        Contas anuais de gestão do exercício de 2013, balancetes referentes aos meses de janeiro 
a dezembro e Relatório de Obras e Serviços de Engenharia
Relator        Conselheiro SÉRGIO RICARDO
Sessão de Julgamento        11-12-2014  Tribunal Pleno (Extraordinária)

ACÓRDÃO Nº 2.925/2014  TP 

Ementa: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA. CONTAS ANUAIS DE 
GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2013. REGULARES, COM DETERMINAÇÕES LEGAIS. INSTAURAÇÃO DE 
TOMADA DE CONTAS. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 7.158-7/2013.

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 1º, II, 21 e 22, § 2º, da Lei 
Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 193, 
da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),
unanimidade, acompanhando o voto do Relator e contrariando o Parecer nº 4.920/2014 do Ministério Público de 
Contas, em julgar REGULARES, com determinações legais, as contas anuais de gestão da Secretaria de 
Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, relativas ao exercício de 2013, gestão do Sr. Cinésio Nunes de 
Oliveira; determinando à atual gestão que: 1) cumpra o disposto no artigo 67 da Lei nº 8666/1993, quanto a 
inexistência de acompanhamento e fiscalização da execução contratual - item 8.2 HB 04; 2) observe o artigo 37, 
caput, da Constituição Federal, e artigo 66 da Lei nº 8.666/1993 quando for realizar as futuras contratações para 
locações de veículos  item 8.3 JB 02; 3) atente rigorosamente para o disposto no artigo 55, da Lei nº 8.666/93, 
bem como para a Resolução de Consulta nº 32/2008, deste Tribunal, quanto a formalização e prorrogação dos 
contratos  item 8.4 HB 05 e item 8.5 HB 09; 4) abstenha de efetuar despesas sem a devida comprovação 
documental e não contrate com pessoas jurídicas em débito com a Previdência social e/ou FGTS, atendendo 
desta forma aos artigo 63, §§ 1° e 2°, da Lei nº 4.320/1964, artigo 195, § 3º, da Constituição Federal, e artigo 27 
da Lei nº 8.036/1990  item 8.6 JB 10 e item 8.7 JB 11; 5) instaure Tomada de Contas Especial, com fulcro no 
artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 120 dias
verificar a responsabilidade sobre as despesas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, 
ilegais e/ou ilegítimas com pagamento de multas, juros e atualizações monetárias decorrentes de atraso no 
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 item 8.8  JB 01; 

princípios da evidenciação, oportunidade e da transparência dos atos administrativos  item 8.9 BB 05; 7) atente 
aos ditames 
início do deslocamento dos servidores  item 8.10  JB 15 e item 8.12  JB 16; e, 8) observe o disposto no 
inciso IV do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, assim como os artigos 23, §§ 2º e 5º, 24, I e II da mesma lei, quanto 
a obrigatoriedade da pesquisa de preços e quanto a proibição de fracionamento de despesas - item 8.1  GB 13 
e item 8.11 GB 05, respectivamente; e, determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 
14.809-1/2014
nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no âmbito de sua Secretaria para: 
a) correção das patologias e estorno de valores apropriados indevidamente nos Contratos nºs 065/2009, 
067/2009 e 157/2009/SETPU; b) planejamento para retomada das obras paralisadas, sua proposta de inclusão 
na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao erário e a correspondente responsabilização; 
e, c) promover a imediata instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas 
administrativas sem elisão do dano. O responsável por estas contas deverá ficar ciente no sentido de que a 
reincidência nas impropriedades ou falhas apontadas poderá acarretar a irregularidade das contas 
subsequentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, nos termos do artigo 193, § 1º, da Resolução nº 
14/2007. 

Participaram do julgamento os Conselheiros VALTER ALBANO e DOMINGOS NETO, e os Conselheiros 

PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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